
Às Empresas participantes da CONCORRÊNCIA sob o número 0-003-09 , que tem por objeto 
a contratação de empresa especializada para execução de obras e serviços de engenharia, 
construção, montagem e testes de gasodutos de aço e PEAD além da montagem de estações 
de regulagem de pressão e medição (ERPM) e pré-operação do sistema, objetivando a 
execução das obras constantes do Plano Plurianual de Obras 2009/2010 da POTIGAS no 
Estado do Rio Grande do Norte. 
  
A Comissão Permanente de Licitação informa que as licitantes TDS - Travessia Direcional e 
Serviços de Engenharia Ltda.; V.M. Construções Ltda .;  VIPETRO – Vilmar Pereira 
Construções e Montagens Petrolíferas Ltda. e TECMAS TER Serviços Técnicos Ltda.,  
foram consideradas HABILITADAS  a prosseguir no Processo Licitatório em referência, uma 
vez que apresentaram toda a documentação solicitada pela POTIGÁS.  A CPL salienta ainda 
que a empresa  BRASSEM-BRASIL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.  foi 
considerada INABILITADA  a prosseguir no certame em referência tendo em vista que não 
atendeu aos itens 5.6.b.3.1, 5.6.b.3.2 e 5.7.d do edital. 
  
Posteriormente estaremos marcando a data para realização da Sessão Pública de abertura dos 
envelopes contendo as Propostas Comerciais das licitantes habilitadas a prosseguirem na 
CONCORRÊNCIA Nº 0-003-09. 
  
O resumo da presente Circular está disponível na página da POTIGÁS na internet 
(www.potigas.com.br) e será publicado no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte, no 
dia 26/08/2009 (amanhã), estando também disponível aos interessados, juntamente com todos 
os demais documentos relativos ao processo licitatório supra citado, na sala da CPL, 
no escritório da POTIGÁS, situado na Avenida Brancas Dunas, nº 485 - Edifício  Antares - Sala 
106 - Candelária - Natal/RN (CEP 59064-720). 
  
Solicitamos que os senhores confirmem IMEDIATAMENTE  o recebimento da presente circular 
pelo correio eletrônico george@potigas.com.br. com cópia para ramid@potigas.com.br e 
antoniosaldanha@potigas.com.br 
  
Antecipadamente agradecemos pela colaboração. 
 
A Comissão 
 


